PROJETO DE LEI Nº ____, DE 2023

[bookmark: _GoBack]DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO “BALCÃO MUNICIPAL DE EMPREGOS” NO AMBITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA/AP E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do Art. 30 da Lei Orgânica do Município de Santana, sanciono a seguinte Lei.

Art.1º. Fica criado o “Balcão Municipal de Empregos”, com a finalidade de informar e auxiliar a população a respeito da existência de vagas de emprego no âmbito do Município de Santana.
Art.2º. O Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico promovera o grupamento de informações atualizadas acerca das vagas disponíveis no mercado de trabalho e o cadastro dos interessados.
Art.3º .Poderão fazer o cadastro junto a secretaria municipal de desenvolvimento econômico, todas as pessoas físicas e jurídicas com endereço no município de Santana.
§1º. O cadastro dos interessados ocorrerá por meio eletrônico, em link a ser criado junto o site do município ou junto a secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.
§2º. No momento do cadastro será necessário à apresentação dos seguintes documentos: 
a) Para os cidadãos interessados: RG, CPF, Carteira de Trabalho, comprovante de residência, sendo opcional o preenchimento de ficha auto declaratória de habilidades;
b) Para empresa o cartão do CNPJ, comprovante de endereço, sendo opcional exigência de perfil para ocupar a vaga.
Art.4º. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico  munida das informações cadastradas, disponibilizará no site do município as vagas disponíveis e manterá em seu banco de dados: 

a) As vagas de emprego informadas;
b) O cadastramento dos currículos; 
c) Pré-seleção de acordo com o perfil do candidato e da vaga ofertada.
Art. 5º. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico poderá entrar em contato com a empresa cadastrada, informar a existência de perfil compatível com a vaga ofertada e promover o encaminhamento dos candidatos às empresas interessadas.
Art.6º. O cadastro e acesso ao “Balcão de Empregos” se dará por meio do site do município, em link a ser criado, e ocorrerá de maneira gratuita a todos os interessados.
Parágrafo único. Fica autorizada a criação de parcerias com entidades públicas e privadas a fim de fomentar o programa, como SEBRAE, Associação Comercial de Santana (CIA), SESC, SEST/SENAT. 
Art.7º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta dos respectivos créditos orçamentários.
Art.8º. A presente Lei será regulamentada no prazo de 30 (trinta dias), úteis, contados de sua publicação.
Art.9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DR. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, CIDADE SANTANA/ AP, GABINETE DO PARLAMENTAR VEREADOR MÁRIO DA SILVA BRANDÃO- PL, 20 DE SETEMBRO DE 2023.



Vereador Mário Brandão PL

Presidente da comissão econômica
e de serviços públicos
da câmara municipal de Santana
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Estado do Amapá
Câmara Municipal de Santana
Gabinete do Vereador Mário Brandão-PL



gabineteverereadormariobrandao@gmail.com
Rua Ubaldo Figueira, Nº 54, Bairro Central, Santana – AP. CEP 68925-186 gabinetemariobrandao@gmail.com
Rua Ubaldo Figueira, Nº 54, Bairro Central, Santana – AP. CEP 68925-186

JUSTIFICATIVA


Apresentamos aos nobres pares o Projeto de Lei que dispõe sobre a criação do “Balcão Municipal de Empregos” no âmbito do Município de Santana/AP e dá outras providências, o qual tem a finalidade de informar e auxiliar a população a respeito da existência de vagas de emprego.
Como todos sabem a falta de emprego em nosso município é grande, não só aqui, como também em todos os lugares, está muito difícil de se conseguir uma vaga de emprego devido às condições que o país atravessa.
Na sua grande maioria, os candidatos costumam andar a cidade inteira panfletando o seu currículo nas recepções, RH’s e portarias, gastando dinheiro com transporte, alimentação, indo procurar em outras cidades oportunidades de trabalho, desgastando-se fisicamente e psicologicamente.
Com o Projeto de Lei aqui apresentado, os candidatos podem se inscrever no site do Poder Executivo Municipal, cadastrar seus currículos para serem avaliados por todas as empresas que também divulgariam as ofertas de trabalho diariamente. 
Isso traria mais comodidade aos munícipes de encontrarem um trabalho. O Balcão Municipal de Empregos é uma ferramenta implantada em outros Municípios, logo não há vícios de legalidade ou inconstitucionalidade, tampouco fere o interesse público, e é inegável os benefícios que oportunizará ao Município de Santana/AP.


Vereador Mário Brandão PL
Presidente da comissão econômica
e de serviços públicos
da câmara municipal de Santana
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